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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal intensificar a aplicação 

de larvicida biológico (BTI veicular) no município de 

Indaiatuba” 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, intensificar a aplicação de larvicida biológico (BTI 
veicular) no município de Indaiatuba”. Solicito, após leitura em Plenário, que 
se oficie à autoridade competente. 
 

JUSTIFICATIVA: 

             Essa intensificação é muito importante, pois o larvicida biológico tem 
efeito com duração menor e não cumulativo, por isso, não agride o meio 
ambiente e não deixa resíduos tóxicos – não sendo agressivo a seres humanos, 
animais domésticos, aves, peixes e plantas. Sua ação deve-se a uma bactéria 
(Bacillus Thurigiensis, variedade Israelensis BTI), que contém cristais de 
proteína que são ingeridos pelas larvas dos mosquitos, acarretando a morte a 
mesma em 24-48 horas após a aplicação. 
 
 

     Sala das Sessões, em 2 de maio de 2024. 
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